
MENSAGEM N.° 50, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Senhor Presidente,

CNPJ recurso

Praça Mozart Torres, 68 | Centro | CEP 38.900-0001 Bambui | MG

Pelo interesse público de que se reveste a presente iniciativa, 

confio na aprovação do incluso Projeto de Lei, o qual solicito seja apreciado e 

votado, nos termos do regimento interno da Câmara e da Lei Orgânica Municipal.

Submeto à elevada deliberação de V. Exas. o texto do Projeto de

Lei que “Autoriza Repasse de recursos financeiros ao Zingaro Atlético Clube e 

dá outras providências.”
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Informamos que o município repassará ao Zingaro Atlético Clube, 
20.920.526/0001-05, recurso financeiro decorrente de emenda 

parlamentar estadual, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) recebido da 

SEGOV conforme Resolução SEGOV n° 16, de 29 de abril de 2025.

Este projeto foi elaborado observando-se as normas legais 

vigentes, em especial o art. 26 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 

e a Lei Federal n° 13.019/2014, estando ainda compatível com a Lei de diretrizes 

orçamentárias e com a proposta orçamentária para o exercício de 2025.
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